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Centro	escolar	de	são	miguel

A	Associação	visa	em	geral	a	defesa	e	promoção	dos	interesses	dos	seus	associados	em	tudo	quanto	respeite	à	educação	e	ensino	dos	seus	filhos	e	educandos.			A	Associação	visa	em	termos	específicos:	Colaborar	na	melhoria	das	condições	da	Escola	para	que	os	nossos	filhos	possam	crescer	em	todas	as	dimensões,	quer	no	aumento	do	conhecimento
do	ser	e	do	saber	fazer,	quer	tornando	consciência	da	sua	cidadania.			A	Associação	de	acordo	com	o	artigo	8º	do	DL	nº	372/90,	de	27	de	Novembro,	usufruem	dos	seguintes	direitos:			1.Pronunciar-se	sobre	a	definição	da	política	educativa,	através	das	respectivas	federações;		2.Participar	na	elaboração	de	legislação	sobre	educação	e	ensino;	
3.Participar	nos	órgãos	pedagógicos	dos	estabelecimentos	de	educação	ou	de	ensino;		4.Acompanhar	e	participar	na	actividade	dos	órgãos	e	da	acção	social	,	nos	termos	da	lei;			5.Intervir	na	organização	das	actividades	de	complemento	curricular,	e	desporto	escolar	e	de	ligação	escola-meio;		6.Reunir	com	o	órgão	directivo	do	estabelecimento	de
educação	ou	de	ensino	em	que	esteja	inscrita	a	generalidade	dos	filhos	e	educandos	seus	associados;		7.Beneficiar	do	apoio	documental	a	facultar	pelo	estabelecimento	de	educação	ou	de	ensino	ou	pelos	serviços	competentes	do	Ministério	da	Educação;		8.Beneficiar	de	isenção	de	emolumentos	e	de	taxas	a	cobrar	pelo	pedido	de	emissão	de
certificados	de	admissibilidade	da	denominação	e	do	respectivo	cartão	de	identificação	de	pessoa	colectiva.		A	entidade	Escola	Básica	de	S.	Miguel,	Vizela	inclui-se	nas	seguintes	categorias:	O	serviço	público	Escola	Básica	de	S.	Miguel,	Vizela	encontra-se	localizado	no	munícipio	Vizela,	no	distrito	de	Braga	Escola	Básica	de	S.	Miguel,	Vizela	é	uma
entidade	que	tem	a	sua	localização	na	seguinte	morada	Rua	Amália	Rodrigues,	4815-652	Vizela,	e	tem	os	seguintes	dados	de	contacto	/	telefone:	Telefone:	253	480	320	->	LIGUE	AGORA	Números	de	Telefone	Fixo:	(Aplica-se	custo	de	chamada	para	a	rede	fixa	nacional)	Números	de	Telemóvel:	(Aplica-se	custo	de	chamada	para	a	rede	móvel	nacional)
A	entidade	Escola	Básica	de	S.	Miguel,	Vizela	tem	as	seguintes	valências	disponíveis:	NOTA:	A	informação	disponibilizada	não	dispensa	a	consulta	dos	Serviços	competentes,	podendo	ter	sofrido	alterações.	HISTÓRICO	DA	INSTITUIÇÃO	Por	se	tratar	de	um	bairro	muito	grande	do	município	(São	Miguel),	as	duas	escolas	que	existiam	no	mesmo
(Eurico	Pinz	e	Antonio	Porto	Burda)	já	não	estavam	mais	atendendo	a	demanda	de	alunos.	Devido	a	isso,	surgiu	a	iniciativa	da	administração	municipal	e	da	comunidade	em	pensar	numa	alternativa	que	atendesse	os	interesses	dos	moradores,	e	ainda,	que	essa	escola	atendesse	também	todos	os	critérios	exigidos	pelo	MEC,	portanto,	essa	escola	seria
uma	escola	modelo	para	o	município	e	o	bairro	São	Miguel	seria	o	contemplado.	Surgi	daí,	o	“Centro	Educacional	Municipal	São	Miguel”	que	foi	criado	pelo	Decreto	Municipal	nº	067/06,	de	09	de	junho	de	2006,	e	é	mantido	pela	Secretaria	Municipal	de	Educação,	nos	termos	de	Legislação	Federal,	Estadual	e	Municipal	em	vigor,	atendendo	todas	as
disposições	da	lei	9394/96(LDB).									O	“Centro	Educacional	Municipal	São	Miguel”,	teve	sua	inauguração	no	dia	10	de	fevereiro	de	2007	na	gestão	do	Prefeito	Nelmar	Pinz.	A	escola	foi	criada	com	o	objetivo	de	atender	aos	moradores	do	bairro	São	Miguel,	e	oferece	o	ensino	de	Pré	a	8ª	série	(9º	ANO)	do	Ensino	Fundamental.


